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Art.l' Fica instituída a bemana do bebê no'município de Rio Grande, a qual passa a integrar o
calendiíLrio oficial de eventos, a ser realizada anualmente na primeira semana dó mêi de agosto dé cada
ano.

f
Art."2 - Fica autorizado o Executivo À4unicipal" por meio da secretaria de'saúde, àsistência social e
educação , a promover ,anualmente À semana do%ebê ,na primeira semana do mês de agosto ,evento a
ser incluído no calendário de eventôs do município de Rio Grande.

,d

AÍ.3o A lemana do bebê tem por objetivo:
I - Contribuir para a diminuição do índice de mortalidade infantil, Melhoria da qualidade de vida das
criançasde0a3anos;
ll - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em tomo da situação da Primeira Infincia.i
lll-Conferir visibilidade social as açõ€s pertinentes a questão ,em desenvolvimento noklunicípio dgRio
Grande - RS ,no âmbito Inter setorial e interinstitucional.

') --' :lr -t
v. Art.4o A.Semana do bebê compreenderá a realizaçâo de seminários ,ciclos de palestras e ações em- praças públicas com divulgação de programas e serviços oferecidos a gestantes e crianças de 0 a 3

anos de idade.

Parágrafo único: para realização das atividades previstas no caput deste artigo, o poder
executivo fica autorizâdo a estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas e
privadas que âtuem ou tenham comprometimento com a questão da primeira Infância.
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Sala de Sessões, 16 de outubro de 2018.
Justificativa: Em plenária.
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Art."5 Na semana do bê todas as unidades de saúde, escolas e outros dispositivos que trabalham

- com a primeira inÍ*ancia deverâo executar alguma atividade específica para o tema referido nesta,lei.
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Art.o6 Caberá as secretarias municipais de saúde, aÀsistência sôcial e êducação ,coordenar a realização

dos eventos na semana do bebê ,promovendo a sua divulgação ,bem como propondo ao govemo

Municipal ,o estabelecimento de convênios e parcerias conforme Art.o4.

Art.o7 Para a execução da semana do bebê as secretÍrias municipais de saúde, assistência social, e

educação constitufuão uma comissão compo$a por dois membros de cada secretárias nomeadas pelas

mesma§.

Art.o 8 As despesas decorrentes da execução desta iei correrão por conta das dotações orçamentrírias

próprias, suplementadas se necessário.

i.

Art.o9 Esta lei entray'á em vigor na data de sua publicação

Art.o10 Revogam-se as disposições em contrário.
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cÂl'taRA I'l;uvtctpAL Do Rio GF.ANDE

DESPACHO pror.tto r' Zl2bllb

Designo pord exercer c Íunçõo Relat-or íq) dq mõtéíio o (o) Vereador (d)

§tico deferído, a pedido do Relatoí, o prozc dc õtt. 42, § 7", do Regirnento lnterno.

( ) Noo Reqyerido o prqzo do ort- 42, § 1" da Regime*to lnteno.

io a*ra".?la. )tO a"zoL(

Delíberou o Relotoí,

( ) Envidr ao Consultor .luridico.

{2il Noo enviar oo Consuftoí Juíídico-

Rio 2

Relatai

PARECER JUR!i;í{O

( )Em qnexo

{ LO presente projeto otende qs narmas €o!1§itucionqis, Jurídicds, Regimentais e é adequado

a Íécnica Legislotiva-

Raú Grande, ,je de 20

ConsultaÍ iurídico

DESPACiIO

Nd condição de Relotor (q):

( ) Àcolho o pdrecer jurídico por seusfundameftics-

( t Deixo de ocother o parecer jurídico lélas rozões'em separodo.

(/) o presente projeto útende os normos conttitucionois, lurídicas, Regimentais e é adequocio

o Técnícq Legisldtivo.

( )o presente projeto nõo aten.ie os normos coostitucionois, Jurídicqs, RegiIientois e é
inadequodo o Técnico Legislotivo.
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CO]IflSSÀO DE CONSTITI,II(. ,l
A E CIDAI),A.NLI

PR0cESso tr"' __2lZkl( g _- '-.". {t-./ tar lr s
ALiTOR:
Colocado o Processo em votâçãü na (-lC,I. r'rra

Vereadora Andrd.a lYestphl]I
'1, cleadora Rolam Castrü

{f, ; Corulir;rcional
í ) lntou: rriucional
i ) Antilrr idir:a
r l -tnii:-e..'rrlt'ttal

( )eonstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimenral
( ) Inadequado a Téctricâ Legislativâ

( .) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anüjurídico
( ) Antiregimental
{ ) Inadequado a Têcnica l-egislati.rz

idcnte

Vereador lvair DomiBgos Sr;uz-a t Vlrá)

Vice - Pre.:idente

(
t
(
i

Íxi
'.lcl Técnrca Legislativa

erlrbro

\/ereador Jair Rizr-o

( ) Cons$tucional
( ) Irconstitucion l
( ) Antijurídico
( ) Aniiregimcntal
( ) Inadequado :r Tecuica .Legislítil,

0 Presideute declarou o resultâdo da !ol.âçáo pela sua:

. §r I - '.1 ri11çi6na1
r ) ís,:,,i..titucional

I l*:lü::::-
( ) In:rdequado a Tricnica Legislativa

iiuie das Ccini:rsões ')-ór.nicas, Llámara fr,tunir;ipat, fuo t;raud.. L} ,i" lO de 201g.
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Ata n" llo4 5

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADOREe
No de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIELI

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MAROUES4

ANDRE LEIVESE

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ROVAM SIMÔES GONÇA LVES DE

CASTRO
I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVAIJ

V14

1E

GIOVANI MORALLESlo

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA1B

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA21

00lloRESULTADO:

DATA --1-l-Lp=JAA-

ASSE URIDICA DE PLE Rto

oít

Processo n íq26 lxolg

10

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHAL

17

20



L..1MARA MUNICIPAL
DO RTO GRANDF

TO

PRESIDEXTE
Estado do Rio Grande do Sul

CÂuEnn MUNICIPAT Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUI A SEMANA DO BEBE NO
uuNrcÍpro Do RJo cRANDE-RS
r nÁ ourRls pRovroÊxcr^rs.

Art. 2' Fica autorizado o Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Saúde, Assistência Social
e Educação, a promover, anualmente, a Semana do Bebê, na primeira semana do mês de agosto,

evento a ser incluído no Calendrírio de Eventos do Município do Rio Grande.

Art. 30 A Semana do Bebê tem por objetivo:

I - Contribuir para a diminuição do indice de mortalidade infantil, melhoria da qualidade de vida das

criançasde0a3 anos;

I[ - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em tomo da situação da Primeira Infância;

IIl-Conferir visibilidade social às ações pertinentes a questão, em desenvolvimento no Município do

Rio Grande - RS, no âmbito intersetorial e interinstitucional.

Art. 40 A Semana do Bebê compreenderá a realização de seminrírios, ciclos de palestras e ações em
praças púbücas com divulgação de programas e serviços oferecidos a gestantes e crianças de 0 a 3
anos de idade.

Parágrafo único: para realizzclêo das atividades previstas no caput deste artigo, o Poder Executivo
fica autorizado a estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas e privadas que ahrem ou
tenham comprometimento com a questão da Primeira Infância.

Rua ceneral Vitorino,,t41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233,8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Art. lo Fica instituída a Semana do Bebê no Municipio do Rio Grande, a qual passa a integrar o
Calendrf io Oficial de Eventos, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de agosto de

cada ano.
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{ÀMARA MUNICIPAI

DO RIO GRANDF
TO

PRESIO€NTE

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art. 5o Na semana do Bebê todas as unidades de saúde, escolas e outros dispositivos que trabalham
com a Primeira Infincia deverão executar alguma atividade específica para o tema referido nesta Lei.

Art. 6" Caberá às Secretarias Municipais de Saúde. Assistência Social e Educação. coordenar a
iealização dos eventos na Semana do Bebê, promovendo a sua divulgação, bem como propondo ao

- govemo Municipal, o estabelecimento de convênios e parcerias conforme art.4o.

Art. 7' Para a execução da Semana do Beb,ê as Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social, e
Educação constituiÍão uma comissão composta por dois membros de cada secretaria nomeados pelas
mesmas.

Art. 8' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.câ mârariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0832/18
Proc.2926/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

A
Excelência, o Projeto de anexo, para sua devida

Atenciosamente,

institui a

Rio Grande,05 de novembro de 2018.

que encamiúamos a Vossa

Ereciação, aprovado na data de hoje.

r*)
MecieIJ

\)
er. Veleda
da Câmara Municipal do Rio Grande

do Rio Grande-RS dá outras

I t
t I

/6
Rua Geneml VitoÍino,441- CEP:9620O-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande,rs.gov,br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! @

Senhor Prefeito,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N'8.28.1. DE 13 DE I{0\'E\IBRO DE 20I8.

Y§I
Rro Gronde
COMVIDA

tNsrrrul A SEMANA no sreÊ xo
MtrxIcÍpto no RIo GRANDE -Rs e nÁ ourRAs
pnovrnÊNctns.

PreÍeituÍa MunkiDal

a. Rl0 GRANDT

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgrânica em seu artigo 5l , III,

Faz saber que a Crâmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art- 1., Fica instituída a semana do Bebê no Município do Rio Grande. a qual passa a
integrar o Calendrírio Oficial de Eventos, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês
de agosto de cada ano.

Art. 2' Fica autorizado o Executivo Municipal, por meio das secretarias da saúde,
Assistência social e Educação. a promover, anualmente. a semana do Bebê, na primeira semana
do mês de agosto, evenro a ser incluído no calendário de Eventos do Municipio ào Rio Grande.

Art. 30 A Semana do BeLiê tem por objetivo:

I - Contribuir para a diminuição do índice de mortalidade inÍàntil. melhoria da
qualidade de vida das crianças de 0 a 3 anos;

II - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em tomo da situação da primeira
Infàrcia:

III - Conferir visibilidade social às ações peíinentes a questão. em desenvolvimento no
Município do Rio Grande - RS, no âmbito intersetorial e interinstitucional.

Art. 40 A Semana do Bebê compreenderá a realização de seminiirios, ciclos de palestras
e ações em praças públicas com divulgação de programas e serviços otbrecidos a gestantes e
crianças de 0 a 3 anos de idade.

Parágrafo único: para realização das atividades previstas no caput deste arrigo, o
Poder Execulivo fica autorizado a estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas e
privadas que atuem ou tenham comprometimento com a queslão da primeira lnfância.

Art. 5' Na semana do Bebê todas as unidades de saúde, escolas e outros dispositivos
que tÍabalhâm com a Primeira InÍância deverão executar alguma atiúdade específica pu.ã o te-a
ret'erido nesta Lei.

Art.6" Caberá às Secretarias de Município da Saúde. Assistência Social e Educaçào.
coordenar a realizaçáo dos eventos na Semana do Bebê. promovendo a sua divulgação. bem
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
coÀ vtD^

P.€íêiturà *luni.iúâl
d" BIO GRANDT

como propondo ao govemo Municipal, o estabelecimento de convênios e parcerias conforme aú.
4'.

Art. 7" Para a execução da Semana do Bebê as Secretarias Municipais de Saúde,

Assistência Social, e Educação constituirão uma comissão composta por dois membros de cada

secretaria nomeados pelas mesmas.

Art. 8' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. 1 3 de novembro de 201 8

ALEXANDRE DUART
P

cc.: Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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